
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº59/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
1 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para consEtuírem a Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD, do Campus Muzambinho:

Presidente:Presidente:

a. Renê Lepiani Dias, SIAPE - 1228150 ;

Vice-presidenteVice-presidente:

b. Leandro de Castro Guarnieri, SIAPE - 1907732;

Secretário de Serviço de ExpedienteSecretário de Serviço de Expediente::

c. Eder Arnedo Perassa, SIAPE - 1906355 ;

Membro Suplente:Membro Suplente:

d. Marcos Roberto Cândido, SIAPE - 2569679 ;

II - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data com validade até 01/04/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 01/04/2022 13:14:31.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 31/03/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

233846
3966e57fa3

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº60/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
1 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para consFtuírem a Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD, do Campus Muzambinho:

Presidente:Presidente:

a. Leandro de Castro Guarnieri, SIAPE - 1907732;

Vice - PresidenteVice - Presidente:

b. Renê Lepiani Dias, SIAPE - 1228150;

Secretário de Serviço de ExpedienteSecretário de Serviço de Expediente::

c. Eder Arnedo Perassa, SIAPE - 1906355 ;

Membro Suplente:Membro Suplente:

d. Marcos Roberto Cândido, SIAPE - 2569679 ;

II - Retificar a PORTARIA Nº59/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS;

III - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data com validade até 01/04/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 01/04/2022 16:47:35.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 01/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

234522
6257b01d5d



Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº61/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
5 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para consFtuírem o Centro de Ensino de Línguas - CELIN do
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho:

Coordenadora:Coordenadora:

a. Josiane Pereira Fonseca Chináglia, SIAPE - 1753315;

Vice Coordenador:Vice Coordenador:

b. Daniel William Ferreira de Camargo, SIAPE - 3141563;

Representantes Docentes:Representantes Docentes:

c. Augusta Cassia Schwtner David Ronquini, SIAPE - 2689480;

d. Carlos Alexandre Molina Noccioli, SIAPE -  1622609;

e. Patrícia Ribeiro do Valle Coutinho,  SIAPE - 1939875;

f. Narayana Browne de Deus Nogueira, SIAPE - 1571799; 

g. Talitha Helen Silva Chiulli, SIAPE - 1782590;

II - Retificar a PORTARIA Nº 125/2021/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS;

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraFvos a parFr de
07/04/2021 com validade até 10/03/2022.

PUBLIQUE-SE



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 05/04/2022 07:54:24.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 05/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

235304
7b364f1f47

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº62/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
5 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I -  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor o Núcleo InsGtucional de Pesquisa e Extensão –
NIPE do Campus Muzambinho:

Membros Natos:Membros Natos:

a. Ariana Vieira Silva, SIAPE - 1668274: Coordenadora Geral de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; Membro
Titular da CAPEPI;

b. Daniel Chiaradia Oliveira, SIAPE - 1262973 : Coordenador Geral de Extensão; Membro Titular da CAEX;

c. Heber Rocha Moreira, SIAPE - 2719256: Coordenador do ELITT; 

Coordenador do NIPE:Coordenador do NIPE:

d. Leandro Gustavo da Silva, SIAPE - 1017589: Coordenador do NIPE;  Membro Titular da CAPEPI;

Representantes Docentes:Representantes Docentes:

e. Gustavo de Souza Neves, SIAPE - 1967363: Representante Docente do Curso de Ciência da Computação;

f . Diana Cuglovici Abrão, SIAPE - 1821622: Representante Docente do Curso de Ciências Biológicas; Membro
Suplente da CAEX;

g. Elisângela Silva, SIAPE - 1668690: Representante Docente do Curso de Educação Física; Membro Suplente da
CAPEPI;

h . Lucas Eduardo de Oliveira Aparecido, SIAPE - 1398576: Representante Docente do Curso de Tecnólogo em
Cafeicultura;

i. Luis Felipe Afonso Toledo, SIAPE - 3057214: Representante Docente do Curso de Medicina Veterinária;

j. Raphael Nogueira Rezende, SIAPE - 2181982: Representante Docente do Curso de Engenharia Agronômica;

k. Bianca Sarzi de Souza, SIAPE - 2520053: Representante Docente dos Cursos de Ensino Médio Integrado;

Representante Técnico - Administrativo:Representante Técnico - Administrativo:

l. Marcelo Antonio Morais, SIAPE - 2519627: Representante do corpo Técnico Administrativo;

II -  Retificar a PORTARIA Nº 129/2021/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS;

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraGvos a parGr de



21/02/2021 com validade até 21/02/2023.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 05/04/2022 11:08:15.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 05/04/2022. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

235327
1da51f2485

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº63/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
6 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, todos em exercício neste Campus, para consGtuírem a Comissão de
Reavaliação de Bens Móveis:

a. José Eduardo Guida, SIAPE - 1227011;

b. Roberto Cássio da Silva, SIAPE -  48086;

c. Luiz Ricardo de Podestá, SIAPE - 1817800;

II - Esta portaria entra em vigor a partir da  presente data  com validade para o ano de 2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 06/04/2022 16:34:37.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 06/04/2022. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

236006
1d1537b603

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº64/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
7 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Localizar o servidor CrisFano Lemos Aquino, cargo Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE -
2863894, no Setor de Acompanhamento de Ingressos, Carreiras e Egressos , do  IFSULDEMINAS - Campus
Muzambinho; 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraFvos a parFr de
06/04/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 07/04/2022 15:44:00.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 07/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

236259
01f7f2d76c

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº65/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
8 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHO-MGCAMPUS MUZAMBINHO-MG, nomeado pela Portaria no 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais do Termo AdiGvo nº 03/2022, ref. ao Contrato nº
02/2019 (TELEMAR), Processo nº 23346.000057.2019-11, Inexigibilidade 05/2019, Prestação de Serviços com
Telefonia Fixa e comutada, na modalidade local e a distância:

Fiscal TitularFiscal Titular

a. Gregório Barroso de Oliveira Prosperi, Arquiteto e Urbanista,  SIAPE - 1730832;

Fiscal SubstitutoFiscal Substituto

b. Carlos Alberto Noronha Palos, Administrador, SIAPE - 1862705;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraGvos a parGr de
24/02/2022 com validade até 31/12/2022.    

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 08/04/2022 10:40:12.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 08/04/2022. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

236543
e763d33eba

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº66/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
8 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHO-MGCAMPUS MUZAMBINHO-MG, nomeado pela Portaria no 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais do Contrato nº 07/2022, Processo nº
23346.000133.2022-94, Pregão Eletrônico nº 08/2022, Eventual Prestação de Serviços de Consultas Médicas nas
dependências do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho:

Fiscal TitularFiscal Titular

a. Marcelo Lopes Pereira, SIAPE - 1843267;

Fiscal SubstitutoFiscal Substituto

b. Aline Ribeiro, SIAPE - 1441914;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraJvos a parJr de
04/04/2022 com validade até 04/04/2023.    

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 08/04/2022 10:40:57.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/04/2022. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

236573
5c66492e02

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº67/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
8 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHO, CAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria no 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar os servidores abaixo como fiscal técnico, fiscal técnico subsGtuto, respecGvamente, para
acompanhamento e fiscalização do Termo AdiGvo nº 04 ref. ao Contrato nº 08/2020, Processo nº
23346.000504.2020-76, Modalidade Carona 01/2020 - Aquisição de Usinas Fotovoltaicas para  o IFSULDEMINAS -
Campus Muzambinho:

a. Fiscal Técnico Titular Fiscal Técnico Titular : Pedro Henrique Mendonça dos Santos, SIAPE - 199420 - Servidor lotado na Reitoria do
IFSULDEMINAS;
b. Fiscal Técnico SubsGtutoFiscal Técnico SubsGtuto : Gregório Barroso de Oliveira Prósperi, SIAPE - 1730832 - Servidor lotado no Campus
Muzambinho do IFSULDEMINAS;

II - São competências dos fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

a. Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais adiGvos, juntamente com outros documentos que
possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;

b. Conferir os dados das faturas e compaGbilizar com os serviços prestados antes de atestá-las encaminhando
para pagamento;

c. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior imediato, todas
aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-
Reitoria de Administração e a Direção de Administração e Planejamento do Campus;

d. Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos,
bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de
manutenção do Contrato, informando a Pró-Reitoria de Administração e a Direção de Administração e
Planejamento do Campus em documento formal escrito;

e. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem como as demais
disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria;

f.  Zelar pelo prazo de vigência do contrato;

g. Acompanhar a entrega de vales-transporte e refeições aos empregados da contratada;

h. Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou ausente;

i. É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os empregados da empresa contratada, agir
com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na forma de prestação de serviço
precedida de negociação de folgas, faltas, etc..), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou
contratada;

j. Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada principalmente quanto à execução do
contrato;



III - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraGvos a parGr de
01/04/2022 com validade até 30/06/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 08/04/2022 10:41:23.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 08/04/2022. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

236587
6b8e96489d

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº68/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
12 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para consFtuírem a Comissão de Monitoria do IFSULDEMINAS -
Campus Muzambinho:

a. Aracele Garcia de Oliveira Fassbinder, SIAPE - 1566251;

b. Arionaldo de Sá Junior, SIAPE - 1906363;

c. Hugo Baldan Junior, SIAPE - 1668749;

d. Raphael Antonio Prado Dias, SIAPE - 1849566;

e. Raphael Nogueira Rezende, SIAPE -  2181982;

II - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data com validade até 31/12/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 12/04/2022 15:19:19.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 12/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

237582
679bc79a99

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº69/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
19 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar o servidor abaixo relacionado para coordenar o LabSoF - Laboratório de Tecnologias de SoFware e
Computação aplicada à Educação do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho:

a. Diego Saqui, SIAPE - 1334985;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraLvos a parLr de
03/01/2022 com validade até 31/12/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 19/04/2022 09:32:04.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 18/04/2022. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

238739
3e710d8eea

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº70/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
20 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Localizar o servidor Guilherme Oberlender, Professor EBTT - SIAPE 1885288, na Coordenação Geral de Ensino
(CGE-DEMUZ)/ Laboratório de Anatomia Veterinária (LAV) do  IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraEvos a parEr de
05/02/2020.    

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 20/04/2022 08:58:29.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 19/04/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

239108
3f8d8b1f4c

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº71/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
20 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para consEtuírem o Colegiado do Curso Superior de
Bacharelado em Ciência da Computação:

Representantes Representantes Docentes:Docentes:

PresidentePresidente

a. Rodrigo César Evangelista, SIAPE - 2768606;

Docentes da Área Profissionalizante:Docentes da Área Profissionalizante:

b. 1º Titular: Paulo César dos Santos, SIAPE - 2719148;

c. 2º Titular: Diego Saqui, SIAPE - 1334985;

d. 3º Titular: Gustavo José da Silva, SIAPE - 1669448;

e. 1º Suplente: Ricardo Marques da Costa, SIAPE - 1840967;

f. 2º Suplente: Heber Rocha Moreira, SIAPE - 2719256;

g. 3º Suplente: Gustavo de Souza Neves, SIAPE - 1967363;

Docentes da Área Básica:Docentes da Área Básica:

h. 1º Titular: Raphael Antonio Prado Dias, SIAPE - 1849566;

i. 2º Titular: Talitha Helen Silva Chiulli, SIAPE - 1782590;

j. 1º Suplente: Carlos Renato Soares, SIAPE - 1937956;

k. 2º Suplente: Eugênio José Gonçalves, SIAPE - 2313830;   

Representantes Discentes:Representantes Discentes:

l. 1º Titular: Eliezer Cardoso Alves;

m.  2º Titular: Larissa de Sousa Pereira;

n. 1º Suplente: Yuri Donizete Claudino de Faria Santos;

o. 2º Suplente: Isaias Santos de Souza;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraEvos a parEr de
13/04/2022 com validade até 13/04/2024.



PUBLIQUE-SE 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 20/04/2022 09:31:53.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 18/04/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

238489
b6671f1bfb

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº72/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
20 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores abaixo, como fiscais Ftulares e subsFtutos técnicos e administraFvos, respecFvamente,
para acompanhamento e fiscalização do Termo AdiFvo nº 02 ref. ao Contrato nº 06/2021 (EIFFEL
INFRAESTRUTURA LTDA), Processo nº  23346.000422.2021-11, Modalidade: Dispensa de Licitação nº 01/2021, cujo
objeto é Contratação de remanescente de obra (RDC 01/2020) referente a empresa especializada na construção
civil para a execução de serviços de engenharia com fornecimento de mão de obra e materiais para construção
do Auditório do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho: 

a . Fiscal Técnico TitularFiscal Técnico Titular : Gregório Barroso de Oliveira Prósperi, SIAPE - 1730832 - Servidor lotado no Campus
Muzambinho do IFSULDEMINAS;

b . Fiscal Técnico SubsFtutoFiscal Técnico SubsFtuto : Paulo Roberto de Oliveira , SIAPE - 2056557 - Servidor lotado na Reitoria do
IFSULDEMINAS;

c. Fiscal Técnico SubsFtutoFiscal Técnico SubsFtuto : Roberto Cassio da Silva, SIAPE - 48086 - Servidor lotado no Campus Muzambinho do
IFSULDEMINAS;

d . Fiscal AdministraFvo Titular: Fiscal AdministraFvo Titular:  Pedro Lucio dos Reis Riboli , SIAPE -  1424269 - Servidor lotado no Campus
Muzambinho do IFSULDEMINAS;

e . Fiscal AdministraFvo SubsFtuto: Fiscal AdministraFvo SubsFtuto:  Luiz Ricardo de Podestá, SIAPE -  1817800 - Servidor lotado no Campus
Muzambinho do IFSULDEMINAS;

II - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

a. Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais adiFvos, juntamente com outros documentos que
possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;

b. Conferir os dados das faturas e compaFbilizar com os serviços prestados antes de atestá-las encaminhando
para pagamento;

c. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior imediato, todas
aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados junto à Direção
de Administração e Planejamento do Campus;

d. Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos,
bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de
manutenção do Contrato, informando a Administração e a Direção de Administração e Planejamento do Campus
em documento formal escrito;

e.  Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, bem como as demais
disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria;

f.  Zelar pelo prazo de vigência do contrato;



g.  Acompanhar  a  entrega  de  vales - transporte  e  refeições  aos  empregados  da  contratada;

h. Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou ausente;

i. É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os empregados da empresa contratada, agir
com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na forma de prestação de serviço
precedida de negociação de folgas, faltas, etc..), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou
contratada;

j. Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada principalmente quanto à execução do
contrato;

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraFvos a parFr de
15/04/2022 com validade até 14/04/2023.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 20/04/2022 09:32:12.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

239325
d0241e7154

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº73/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
26 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar o servidor  Marcelo Antônio Morais, SIAPE - 2519627, Técnico Agropecuário, como responsável
técnico do serviço relacionado às demandas referente ao Licenciamento Ambiental do Campus Muzambinho e da
Fazenda São Sebastião no município de Guaxupé.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraIvos a parIr
de 03/01/2022 a 31/12/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 26/04/2022 08:37:42.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 25/04/2022. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

240229
6bf0ec455c

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº74/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
26 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar o servidor Walbert Júnior Reis dos Santos, SIAPE - 1984704, Professor EBTT,  para coordenar
o Laboratório de Física do Solo do I FSULDEMINAS - Campus Muzambinho.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraJvos a parJr de
03/01/2022 com validade até 31/12/2022.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 26/04/2022 09:05:30.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 25/04/2022. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

240187
6406dcff93

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº75/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
26 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve: 

I - Designar os servidores abaixo relacionados para consFtuírem o Escritório Local de Inovação e Transferência de
Tecnologia - ELITT, do Campus Muzambinho:

Coordenador:Coordenador:

a. Heber Rocha Moreira, SIAPE - 2719256;

Coordenador do Espaço Maker:Coordenador do Espaço Maker:

b. Gustavo de Souza Neves, SIAPE - 1967363;

Coordenador do Elite Jr: Coordenador do Elite Jr: 

c. Paulo Sérgio de Souza, SIAPE - 1668524;

Assessora de Empreendedorismo e Inovação:Assessora de Empreendedorismo e Inovação:

d. Tatiana de Carvalho Duarte, SIAPE - 2054208;

Membros Titulares:Membros Titulares:

e. Edivaldo Aparecido Nunes Martins, SIAPE - 2144352;

f. Gustavo José da Silva, SIAPE - 1669448;

g. Lia Polegato Castelan, SIAPE - 3214906;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraFvos a parFr de
14/10/2021 a 31/12/2022.

PUBLIQUE-SE 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 26/04/2022 10:42:57.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 26/04/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

240356
83001a040e

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº76/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
27 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar a servidora deste Campus, CrisEane Fortes Gris Baldan, SIAPE - 1663225, Professora EBTT, para
exercer papel de Coordenadora de Plataforma e Tutoria conforme prevê o item 13.4 do Projeto Pedagógico do
Curso de Licenciatura em Pedagogia EaD, ofertado nos Polos de Muzambinho, Inconfidentes e Machado.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraEvos a parEr de
03/01/2022 com validade até 31/12/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 27/04/2022 09:44:24.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

239544
c5b0d93fd8

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº77/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
27 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar a servidora deste Campus, CrisDane Fortes Gris Baldan, SIAPE - 1663225, Professora EBTT,  para
coordenar as ADvidades Acadêmico CienFfico Culturais (AACC), conforme art. 6º do Regulamento de ADvidades
Complementares do curso de Licenciatura em Pedagogia EaD, ofertado nos Polos de Muzambinho, Inconfidentes
e Machado;

 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraDvos a parDr de
03/01/2022 com validade até 31/12/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 27/04/2022 10:20:27.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº78/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
27 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar a servidora deste Campus,  CrisDane Fortes Gris Baldan, SIAPE - 1663225, Professora EBTT,  para
exercer papel de Professora Assistente conforme prevê o item 13.5 do Projeto Pedagógico do Curso de
Licenciatura em Pedagogia EaD, ofertado nos Polos de Muzambinho, Inconfidentes e Machado, com as seguintes
atribuições:

a. Apoio técnico junto ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e seus recursos, priorizando as necessidades
particulares do processo de ensino e aprendizagem em EaD;

b. Definição de estratégias pedagógicas adequadas às diferentes tecnologias uDlizadas, incluindo a escolha dos
métodos e meios instrucionais estruturados para produção de um aprendizado efetivo;

c. Integração adequada das tecnologias da informação e comunicação para aprendizagens significaDvas, de modo
a aproveitá-las de forma competente e aDva; se pautar não apenas no conteúdo curricular do curso, mas também
em decisões sobre o suporte ao aluno, acesso e escolha dos meios de aprendizagem;

d.  EsNmulo à atuação docente produtora, conselheira e parceira, à medida que elabora as propostas do curso,
acompanha os alunos e constrói, junto aos especialistas em tecnologia, abordagens inovadoras de aprendizagem.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraDvos a parDr de
03/01/2022 com validade até 31/12/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 27/04/2022 10:31:31.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº79/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
27 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHO, CAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:  

I - Designar os servidores abaixo relacionados para consEtuírem o  Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso
de Licenciatura em Pedagogia EaD:

Presidente/ Coordenadora: Presidente/ Coordenadora: 

a. Maria Aparecida Lúcio Mendes, SIAPE - 1871881;

Membros:Membros:

b. Cristiane Fortes Gris Baldan, SIAPE - 1663225;

c. Lívia Carolina Vieira, SIAPE - 2943452;

d. Luciana Abreu Nascimento, SIAPE - 2172838;

e. Sueli Machado Pereira de Oliveira, SIAPE - 2180439;

f. Maria Lucia de Queiroz Guimarães Hernandes, SIAPE - 1879316;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos administraEvos a parEr de
24/02/2022 com validade até 24/02/2024.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 27/04/2022 15:03:54.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 27/04/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

240817
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Estrada de Muzambinho, Morro Preto, MUZAMBINHO / MG, CEP 37.890-000 - Fone: (35) 3571-5051

PORTARIA Nº80/2022/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS
28 de abril de 2022 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –
CAMPUS MUZAMBINHOCAMPUS MUZAMBINHO, nomeado pela Portaria nº 1.309, de 10/08/2018, publicada no D.O.U de 15/08/2018,
seção 2, página 18, e no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar o servidor RICARDO MARQUES DA COSTA, SIAPE - 1840967, ocupante do Cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico ""D" 402, para atuar como Coordenador do Polo Muzambinho, com as funções gerais
de:

a. Acompanhar as atividades dos tutores no polo Muzambinho;  

b. Supervisionar a entrega dos materiais no polo;

c. Gerenciar a infra - estrutura do polo;

d. Relatar a situação do polo à gestão do Campus e coordenadores de curso;

e. Realizar a articulação de uso das instalações pelos diferentes cursos ofertados.

 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos administraJvos a parJr de
26/10/2021 de acordo com a Portaria Nº 1407 DOU 11/11/2021.

PUBLIQUE-SE

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Renato Aparecido de SouzaRenato Aparecido de Souza, DIRETOR GERAL - CD2 - MUZDIRETOR GERAL - CD2 - MUZ , em 28/04/2022 17:06:27.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/04/2022. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

241402
f740fbbaac
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